REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO “************” n.º ****

GRANDE CAPÍTULO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TÍTULO I

Das finalidades, Princípios e Objetivos.

Art.1º - O Capítulo “ (nome) ”, n.º ( número), da Ordem DeMolay, fundado em (data), com sede na cidade de (nome), Estado de Minas Gerais, jurisdicionado ao Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais e filiado ao Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil, patrocinado pela Aug:. Resp:. Loj:. Simb:. “(nome da loja)”, constitui uma sociedade sem fins lucrativos, formada por jovens de 12 a 21 anos que tem como finalidades a formação de jovens líderes e o aperfeiçoamento cívico.

Art.2º - Este regimento tutela a busca e a sedimentação de sete princípios criados pelo fundador Frank Sherman Land que são o Amor Filial, a Reverencia pelas Coisas Sagradas, a Cortesia, o Companheirismo, a Fidelidade, a Pureza e o Patriotismo.

I – Deve ele trabalhar sob a crença no trabalho coletivo e a fraternidade universal entre os homens.

II – Tem por objetivo, princípios e finalidades as estabelecidas no Estatuto Social e no Regulamento Geral do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil e do Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais.

Art.3º - O cumprimento dos objetivos, princípios e finalidades gerais da Ordem DeMolay está atrelado a existência deste Capítulo nos termos da legislação vigente.

Art.4º - Este Capítulo é identificado pelas cores **********************************, possuindo como distintivo ********************.

I – Seu estandarte é de forma ****************************************, podendo o Capítulo deliberar de outra forma.

II – Os uniformes, camisetas e camisas deverão obedecer às cores do Capítulo, podendo este deliberar de forma contrária conforme o momento.

TÍTULO II

Do patrimônio e das distinções

Art.5º - Forma o patrimônio do Capítulo “(nome)” todos os bens adquiridos ou recebidos em doação, o saldo de receitas e o valor arrecado em eventos realizados ou não por este.

I – Em existindo a extinção do Capítulo deve ser obedecido, sob sanção judicial, os envios de objetos de liturgia em geral ao Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais conforme determina seu Estatuto Social ou a quem por ele determinado.

II - todos os objetos de liturgia em geral ou de secretaria só poderão ser retirados do Capítulo com autorização expressa do Mestre Conselheiro ou quem lhe substitua ficando estes responsáveis financeiramente pela reposição de novo material se necessário.

Art.6º - Constituirá receita todos os recursos que forem adquiridos em eventos, realizações do Capítulo ou em conjunto com outras associações, bem como as contribuições de iniciação ou iniciação ao grau DeMolay e demais doações ou contribuições que receber.

I – Poderá o Capítulo instituir contribuição mensal ou semestral em valor a ser fixado pelo próprio, podendo também destituí-la, sendo que em todos os casos deverá ser aprovado por maioria de votos dos presentes.

Art.7º - Constituirá despesa todos os recursos para a conservação, aquisição e melhoria de materiais litúrgicos e administrativos ou não do Capítulo, além de outras despesas aprovadas pelo próprio.

I – Poderá também ser despesa os valores utilizados para a realização de eventos, desde que aprovado pelo Presidente do Conselho ou pelo Mestre Conselheiro.

Art.8º - Este Capítulo é identificado pelas cores (descrever cores), possuindo como distintivo (descrever).

I – seu estandarte é de forma (descrever), podendo o Capítulo deliberar de outra forma.

II – os uniformes, camisetas e camisas deverão obedecer às cores do Capítulo, podendo este deliberar de forma contrária conforme o momento.

TÍTULO III

Das sindicâncias em geral

Art.9º - O processo de sindicância de novos membros do Capítulo será conduzida pelo Mestre Conselheiro que deverá ter como procedimento:

I – Na primeira reunião, o Mestre Conselheiro deve formar uma Comissão Secreta denominada “Comissão de Sindicâncias” que será formada por três membros, sendo um Sênior e dois DeMolays do Grau DeMolay.

II – Na primeira reunião o Escrivão já deve providenciar as fichas de Sindicância e Cadastro que ficarão disponibilizadas pelo prazo de quatro reuniões na secretaria.

III – Na reunião em que se completarem as quatro reuniões do prazo anterior, as Fichas de Sindicância preenchidas serão entregues ao Mestre Conselheiro que por sua vez repassará à Comissão de Sindicância. Esta Comissão deverá em duas reuniões ou trinta dias emitir um parecer que poderá ser Favorável ou Desfavorável.

IV – Na reunião em que se encerrar o prazo da Comissão de Sindicâncias será realizado a apresentação dos candidatos.

Art.10 – A Comissão de Sindicâncias deve basear seu relatório na veracidade ou conhecimento das informações.

I – As fichas que não estiverem total e corretamente preenchidas ou assinadas serão rejeitadas.

II – Os candidatos que forem reprovados poderão ser apresentados novamente na Gestão seguinte.

III - O candidato que recusar sua admissão pode ser indicado novamente  

Art.11 – Em todo caso, deve ser observado o que dispuser o Regulamento Geral do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil.

TÍTULO IV

Dos direitos e deveres em geral

Art.12 – São direitos dos DeMolays de ambos os graus:

I – quanto aos votos:

a - Só terão direito a voto os DeMolays que obtiverem o mínimo de presença estabelecido pelo Regulamento Geral do SCODB.

b - Só poderão ser candidatos os DeMolays que obtiverem o mínimo de presença estabelecido no Regulamento Geral do SCODB. 

c - Os DeMolays que em razão de estudo, doença ou trabalho que se afastarem do Capítulo terão 35% de presença por Gestão.

II – Os DeMolays, regulares com a tesouraria, residentes em outras cidades ou na sede do Capítulo que em razão de estudo, doença ou trabalho não puderem comparecer regularmente as reuniões deverão se afastar do Capítulo mediante “Pedido de Afastamento”, renovado por Gestão, que será entregue por escrito ao Escrivão no prazo improrrogável da primeira reunião da Gestão.

III – Ocupar os cargos no Capítulo desde que tenha o Grau compatível.

IV – Requerer a realização de reuniões Extraordinárias mediante assinatura de 10 membros.

V – Realizar propostas para serem votadas pelo Capítulo que poderão ser por via oral ou escrita.

VI – Todos os demais criados ou estabelecidos pelo Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais ou pelo Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil.

Art.13 - São deveres dos DeMolays de ambos os Graus:

I – Justificarem suas ausências nas reuniões do Capítulo por escrito no dia da sessão que estará ausente ou em 15 dias.

a – as justificativas realizadas fora da sessão ou do prazo estabelecido acima somente serão aceitas se homologadas  pelo Mestre Conselheiro.

II – Zelar pelo patrimônio do Capítulo e da Loja patrocinadora.

II – Abster-se, nas dependências do Capítulo, de qualquer manifestação de caráter religioso, étnico ou político.

III – Zelar pela ordem capitular, pela educação entre os presentes, pela hierarquia dos cargos e pela receptividade aos visitantes.

IV – Manter irrepreensível conduta moral e estudiosa.

V – Comparecer às reuniões ordinárias do Capítulo ou a qualquer outra quando convocado.

VI - Todos os demais criados ou estabelecidos pelo Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais ou pelo Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil.

Art.14 – Os membros que infringirem este Regimento, os Estatutos e Regulamentos Gerais do Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais e/ou do Supremo Conselho da Ordem DeMolay estão sujeitos a:

I – Advertência, que será entregue por escrito, ao membro do Capítulo após lida em reunião ordinária e assinada pelo Mestre Conselheiro e pelo Escrivão. Será sempre cabível por má conduta do DeMolay, por falta ou qualquer outro motivo estabelecido pela Diretoria.

a – A cada membro só poderá ser entregue duas advertências.

b – Cabe recurso dirigido a uma Comissão formada pelo Presidente do Conselho, pelo Mestre Conselheiro e pelo Secretário em 15 dias.

II – Exclusão, que será entregue por escrito ao DeMolay após assinado pelo Mestre Conselheiro e pelo Presidente do Conselho, cabendo:

a – Ao DeMolay que já tiver duas advertências.

b – Em atos que sejam incompatíveis com os bons costumes, a moral e as práticas da Ordem DeMolays.

Art.15 – Caberá recurso da decisão de desligamento ao Tribunal de Justiça DeMolay.

I – A advertência será lida primeiro em Capítulo e depois entregue ao DeMolay. 

II – O desligamento será primeiro entregue ao DeMolay e depois lido em Capítulo.

III – Cabe ao Escrivão após o desligamento remetê-lo ao Grande Capítulo do Estado de São Paulo em até 10 dias.

TÍTULO V

Da organização do Capítulo em geral

Art.16 - Os órgãos do Capítulo são formados pela diretoria e pelas Comissões.

Art.17- A gestão do Capítulo tem duração de seis meses, devendo a transmissão de cargos ocorrer em janeiro e julho.

I – o Capítulo se reunirá extraordinariamente sempre que convocado pela diretoria ou por mais de 10 membros regulares, incluindo-se sêniores.

II – nas reuniões do Capítulo devem ser respeitados os momentos ritualísticos para assuntos administrativos ou não, garantindo-se a discussão de quaisquer assuntos, cabendo apenas ao Mestre Conselheiro estabelecer restrições.

Art.18 – A diretoria do Capítulo é formada pelo Mestre Conselheiro, 1º Conselheiro, 2º Conselheiro, Secretário e Tesoureiro.

Art.19 - Compete a diretoria:

I – cumprir todas as disposições do Estatuto, deste Regimento, a Constituição e atos do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil, além das disposições da Oficialaria Executiva e do Grande Capítulo Estadual.

II – designar os oficiais da gestão e os integrantes das Comissões.

III – destituir oficiais e membros das Comissões.

IV – fazer com que o Capítulo se represente em todos os atos cívicos e ritualísticos a que for convidado.

V – promover a regularização de todos os membros do Capítulo, enviando para isso os formulários necessários aos designatários.

VI – conceder o título de membro Honorário do Capítulo.

VII – decidir sobre a criação e desconstituição das Comissões, devendo ser respeitado o que dispõe a Constituição.

VIII – preparar o cronograma da gestão.

Art.20 - Compete ao Mestre Conselheiro:

I – cumprir todas as disposições do Estatuto, deste Regimento, a Constituição e atos do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil, além das disposições da Oficialaria Executiva e do Grande Capítulo Estadual.

II – transferir aos oficiais atribuições além das que lhe são devidas.

III – representar o Capítulo, ou designar que o represente.

IV – julgar os relatórios apresentados pelas Comissões.

V – compor os demais cargos especificados no ritual.

Art.21 - Compete ao 1º Conselheiro:

I – substituir o Mestre Conselheiro sempre que lhe seja solicitado.

II – executar as atribuições que lhe forem conferidas pelo Mestre Conselheiro e pelo ritual.

III – fiscalizar a organização dos materiais do Capítulo.

Art.22 - Compete ao 2º Conselheiro:

I – substituir o 1º Conselheiro sempre que lhe seja solicitado.

II – executar as atribuições que lhe forem conferidas pelo Mestre Conselheiro e pelo ritual.

III - fiscalizar a arrumação do templo antes e ao final das reuniões e Cerimônias Públicas.

Art.23 – Compete ao Secretário:

I – lavrar e subscrever as atas do Capítulo.

II – expedir as correspondências e os avisos necessários.

III – arquivar e catalogar todas as correspondências, além de manter o arquivo atualizado.

Art.24- Compete ao tesoureiro:

I – organizar semestralmente o balancete do Capítulo.

II – arquivar todas as notas e conceder recibos aos pagamentos realizados.

III – providenciar a cobrança das taxas obrigatórias e das mensalidades.

TÍTULO VI

Das eleições

Art.25 – Só poderá ser candidato ao cargo de Mestre Conselheiro o DeMolay que

tenha exercido o cargo de 1º ou 2º Conselheiros, salvo se o Capítulo e o Conselho Consultivo determinarem de forma diversa.

Art.26 – A candidatura será oficializada por escrito na data estipulada pela Diretoria em exercício.

I – Em anexo ao pedido de candidatura o candidato deverá entregar um cronograma de atividades que serão realizadas na Gestão.

II - Cabe ao Hospitaleiro realizar bimestralmente uma planilha de presença e fixar no mural a mesma, e sempre que houver necessidade de votação.

TÍTULO VII

Das disposições gerais

Art.27 – A formulação do calendário cabe à diretoria eleita devendo ser apresentado na primeira reunião da gestão.

I – na data da posse a diretoria eleita deve fornecer ao Conselho Consultivo um cronograma de gestão.

Art.28 – O Capítulo se reunirá ordinariamente em intervalos de 15 dias, às 14 horas, e extraordinariamente quando convocado com antecedência de 15 dias em horário a ser designado, sempre na presença de um maçom.

I – Caberá a diretoria a realização ou não das Cerimônias Públicas designadas na Constituição DeMolay, mas em qualquer caso deverá ser consultado o Conselho Consultivo.

II – necessariamente serão realizadas as Cerimônias Públicas de Iniciação e Posse.

Art.29 – As faltas às reuniões deverão ser justificadas de forma escrita.

I – aos DeMolays que se encontram impossibilitados de comparecer as reuniões deverão justificar suas ausências na reunião em que se estará ausente.

II – aos DeMolays que por estudo, trabalho ou por qualquer outra razão estão impossibilitados de comparecer as reuniões deverão obrigatoriamente justificar suas ausências na primeira reunião da gestão, mediante Termo de Afastamento.

III – o DeMolay que estiver ausente do Capítulo nos termos do inciso anterior sempre que se encontrar na cidade terá por dever comparecer as reuniões, sendo que se não comparecer será computada falta na presente reunião, sendo descontada de seu percentual.

IV - o DeMolay que se ausentar a duas reuniões injustificadas na Gestão ou quando sua justificativa não for aceita estará sujeito as penalidades do Art.14.

Art.30 – o Conselho Consultivo será composto por (numero de membros, no mínimo seis) membros, cujo mandato será de 1 (um) ano.

I – poderá ser composto por seniores DeMolays.

II – os maçons serão indicados pela Loja Patrocinadora.

III – necessariamente o Presidente do Conselho deverá ser Mestre Maçom.

Art.31 – É defeso somente a DeMolays independente do grau e honraria propor alterações a este Regimento mediante proposta escrita e dirigida ao Mestre Conselheiro.

I – deverá ser formada uma Comissão para estudar a proposta com prazo de 15 dias para apresentar a conclusão em reunião.

II – se o parecer for favorável deverá o Mestre Conselheiro levá-la a votação.

III – a aprovação ocorre com maioria simples dos DeMolays regulares presentes.

IV – ficam modificados automaticamente, independentemente de votação, todos os dispositivos deste Regimento que forem alterados por Atos do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil e do Regulamento Geral do Grande Capítulo subseqüente a sua aprovação.

Art.32 – A contar da aprovação deste Regimento, o Hospitaleiro deverá manter atualizado um livro que servirá ao registro de vendas de camisetas ou outros suvenires aos DeMolays.

I – O desligamento causará a devolução de todos estes bens catalogados mediante restituição dos valores pagos à época.

Art.33 – Este Regimento entra em vigor no dia de sua aprovação, salvo os artigos que dispuserem o contrário.

Art.34 – De todo o Regimento cabe recurso para o órgão competente do Grande Capítulo do Estado de Minas Gerais.

Art.35 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

(Local da aprovação), (dia) de (mês) de 2010.

Mestre Conselheiro                                                      Escrivão

Presidente do Conselho Consultivo
